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PROJETO DE LEI N° '+ DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

CAMARA MUNICIPAL DE GURUPI
Gabinete da Vereadora Célia Lima — PSD

CAMARA MUNICIPAL DE GURUPI
COORDENADORIA DE PROTOCOLO
PROTOCOLON® 2621 _ DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DO
oA 0§ WAL 9 G5 PROGRAMA ~ DE  ACOMPANHAMENTO
M DOMICILIAR AS MULHERES EM ESTADO
PUERPERAL DA REDE PUBLICA DE SAUDE E
Carimbo / Assinatura DA OUTRAS PROVIDENCIAS.T

A CAMARA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TOCANTINS‘,, no uso de suas
atribuicbes legais. Aprova o seguinte Projeto de Lei, e a Prefeita Municipal de

Gurupi sanciona a seguinte Lei.

Art. 1°. Fica instituida, no ambito do municipio de Gurupi — TO., a
obrigatoriedade da implantagéo do programa de Acompanhamento Domiciliar as
mulheres em estado puerperal da rede publica de satde através #as UBS.

Paragrafo Unico — Para efeito desta Lei, puerpério é u periodo de 45 a
60 dias pos-parto, pois acredita-se que é tempo em que todos osQrgéos (exceto as
mamas) ja retornaram as condi¢cdes normais. |

Art. 2°. A gestante, durante a realizagdo do pré-n%ltal, devera ser
submetida a avaliagdo psicolégica com intuito de detectar a propensao ao
desenvolvimento de depress&o pos-parto, considerando-se os fatores de risco.

Art. 3°. Ap6s o nascimento do bebé, as puérperas seréo: acompanhadas
através da UBS e as agentes de salde por um periodo 06 (seis) nheses ou mais.

§1° Realizar visitas domiciliares apos o parto para av%liagéo fisica da
mae (recuperagéo, sinais de complicagées), apoio a amamentagéo e orientagdes

nutricionais, avaliacdo do vinculo mae-bebé, apoio emocional e ‘identificagéo de

sinais de depresséo pos-parto |
|

§2° As puérperas que apresentam indicios de deprﬁésséo pés-parto

. - : |
deveréo ser imediatamente encaminhadas para acompanhamentp adequado, de

acordo com as normas regulamentadoras ‘
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Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Gabinete da Vereadora Célia Lima, aos dias 06 do més de maio de
2025. -
Cénalima
Ly
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JUSTIFICATIVA
|
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Senhores vereadores, subscrevo o presente Projeto de L‘ei com o objetivo
de instituir o programa de ACOMPANHAMENTO DOMICILIAR AS MULHERES EM
ESTADO PUERPERAL, nas redes publicas municipais de salde no ambito do

municipio de Gurupi.
O periodo de acompanhamento poés-parto é fundameLtal para saulde
maternal e neonatal, por se tratar de um momento muito delicado para a mulher,
pois envolve o cuidado com o bebé e as mudangas fisicas, emocioPais e hormonais
no cotidiano e nas relagdes sociais, podendo ocasionar sintomas depressivos.
Segundo estudos realizados pela UNOESC VIDEIRA-ZOZ{‘L a maternidade
€ uma experiéncia Unica e singular para cada mulher, Segundoi Cardoso e Toni
(2023) a experiéncia materna é um periodo de inimeros sentimenios que vao além
da alegria, como a frustragao, perda de identidade, fragilidade, soliddo entre
outros. Portanto, o contexto que interpela o inicio e a construgdo da maternidade
sera um processo dificil para as mulheres, mesmo para as que desejaram e
planejaram a gestacéo, pois esse momento se caracteriza comq‘ um periodo de
crise (Cardoso; Toni, 2023). O pos-parto por sua vez, & um periiodo no qual as
mudangas, emocionais e fisicas, da gestacao tendem a se intensificar. Puerpério
€ o nome dado ao periodo pds-parto, em que modificagdes provocadas na gestacao
tendem a retornar ao periodo pré-gravidico, ou seja, quando ;8uas alteracdes
fisiologicas e hormonais retornam ao seu estado antes da concg‘pgéo. A mulher
entra no puerpério a partir do nascimento do bebé e dequitacao dq placenta.
Durante o poés-parto, as puérperas enfrentam mudangas fisicas,
emocionais, sociais, como a recuperagédo do parto, a amarpentagéo e as
insegurangas em tornar-se mae. Nao poderia ser diferente, a ela que abstém de
si, para gerar um novo ser, e encontra tantos desafios nesse prochso de gerar e
receber um filho, muitas vezes sem o amparo necessario dp companheiro,

da familia e da equipe de saude. E a fase em que a mulher se encontra mais
|
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vulneravel, e isso contribui para o aparecimento de transtornos psicolégicos que se

desencadeiam apods o parto, como a disforia puerperal, depre‘sséo pbds-parto e
psicose pos-parto (Camacho et al., 2009). Nesse sentido, além das alegrias

associadas, o nascimento de um bebé pode caracterizar-se também como um

momento de angustia, devido a reorganizagéo psiquica pela qual a genitora precisa

passar (Zanatta; Pereira e Alves, 2017). O puerpério &€ um periodo complexo que

envolve uma interagdo multifacetada entre fatores biologicos, psicoldgicos, sociais
e ambientais. Muitas mulheres passam por esse periodo sem uma “valvula de
escape’, acabam vivendo a maternidade e esquecendo de si ou do quanto é
importante socializar. Muitas ndo tém auxilio algum e nao sabem onde buscar. O

intuito desta Lei é que as puérperas tenham um apoio gratuito e de facil acesso

onde possam compartilhar suas vivéncias, suas dificuldades e a r‘otina do dia a dia,
além de proporcionar a elas, informacées a fim de auxiliar na rotin? materna e evitar
possiveis sintomas disfuncionais, comportamentais, cognitivos e sociais. Diante
disto, torna-se imprescindivel intervengdes que auxiliem no proce ‘so € que possam
prevenir futuras doengas psicolédgicas.

Dessa forma, entendemos que a aprovagao do presente Projeto de Lei é de
suma importancia para a qualidade de vida
1

Diante da relevancia deste evento, contamos com o apoio dos nobres vereadores
para a aprovagdo desse projeto de Lei, reafirmando o compromisso desta Casa com o

incentivo a familia e ao cidadao.

Célia Lima
Vereadora - PSD
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Gabinete da Vereadora Célia Lima, Gurupi — TO, 06 de m‘gio de 2025.
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